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OFÍCIO VEREADOR Nº 77/2026
(De autoria do vereador Diego Costa)

Assunto: Solicitação de providências quanto a emissão excessiva de ruídos por 
motocicletas e veículos similares no âmbito da Estância Turística de São Roque

São Roque, 15 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

Solicito encarecidamente providências quanto à 
intensificação da fiscalização e adoção de medidas cabíveis referentes à emissão 
excessiva de ruídos por motocicletas e veículos similares no âmbito da Estância Turística 
de São Roque. 

Tal situação tem gerado inúmeras reclamações por parte 
da população, em razão do elevado nível de poluição sonora, que compromete o sossego 
público, causa transtornos à saúde, especialmente a idosos, crianças e pessoas enfermas, 
além de afetar a ordem e o bem-estar coletivo.

Ressalta-se que a matéria encontra amparo na Lei 
Municipal nº 6.016, de 6 de maio de 2025, que “dispõe sobre os critérios para o controle da 
emissão de ruídos por motocicletas e veículos similares no âmbito da Estância Turística de 
São Roque”.

Assim, se faz fundamental ações de fiscalização, 
orientação e, quando necessário, aplicação das sanções previstas em lei, especialmente 
em regiões com maior concentração de reclamações e nas proximidades de hospitais, 
escolas e áreas residenciais, a fim de assegurar o sossego público, a saúde da população 
e o cumprimento da legislação vigente

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
Vereador

Ao Ilustríssimo Senhor
SILVIO SIDNEI DE CAMARGO
MD. Diretor do Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
São Roque – SP

c/c

Ao Ilustríssimo Senhor
DIEGO ROQUE JESUS DIAS PINTO
Inspetor Chefe Comandante Da Guarda Civil Municipal Da Estância Turística de 
São Roque – SP
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